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    SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Na Portaria nº 106/SEGEP/GR/UFFS/2014, de 01 de dezembro de 2014, 

retificada em 21 de setembro de 2015, onde se lê: 
 

Carlos Eduardo 

Cereto 
1881985 Biologo II (dois) III (três) 01/10/2014 

23205.000244/2013-

78 

Dariane 

Carlesso 
1763953 Pedagogo – Area III (três) IV (quatro) 11/09/2014 

23205.000016/2013-

06 

 

Leia-se: 

 

Carlos Eduardo 

Cereto 
1881985 Biologo II (dois) III (três) 03/09/2014 

23205.000244/2013-

78 

Dariane 

Carlesso 
1763953 Pedagogo – Area III (três) IV (quatro) 01/08/2014 

23205.000016/2013-

06 

 

Chapecó-SC, 02 de fevereiro de 2016. 

 

Elvis Roberto Giacomim 

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas em exercício 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Na Portaria nº 106/SEGEP/GR/UFFS/2014, de 01 de dezembro de 2014, onde 

se lê: 
 

Edineia Paula 

Sartori Schmitz 
1894471 

Tecnico de 

Laboratorio 
II (dois) III (três) 15/10/2014 

23205.003748/201

4-21 
 

Leia-se: 

 
Edineia Paula 

Sartori Schmitz 
1894471 

Tecnico de 

Laboratorio 
II (dois) III (três) 13/10/2014 

23205.003748/201

4-21 
   

Chapecó-SC, 21 setembro de 2015. 

       

Henrique Dagostin 

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas 
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    SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, considerando o 

disposto na Portaria nº 571/GR/UFFS/2012, o Artigo 10 da Lei 11.091/2005, o 

Decreto 5.154/2004 e o Artigo 80 da Lei 9.394/1996, resolve: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional aos Servidores 

Técnico Administrativos em Educação a seguir relacionados: 

 

 
Nome 

 

SIAPE 

 

Cargo 

Nível de 

Capacitação 

 

Vigência 

 

Processo nº 
De Para 

Allan Mair de 

Figueiredo 
1737267 

Analista de 

Tecnologia da 

Informação 

II (dois) III (três) 08/10/2014 
23205.000906/2013-

18 

Andreia 

Borkovski 
1770441 

Assistente em 

Administração 
III (três) IV (quatro) 20/09/2014 

23205.002500/2014-

42 

Carlos Eduardo 

Cereto 
1881985 Biologo II (dois) III (três) 01/10/2014 

23205.000244/2013-

78 

Catiane Maria 

Dalcortivo 
1770078 

Tecnico em 

Contabilidade 
III (três) IV (quatro) 22/09/2014 

23205.000345/2013-

49 

Cecilia Ines Duz 

de Andrade 
1767751 Pedagogo – Area III (três) IV (quatro) 28/09/2014 

23205.000827/2013-

07 

Dariane 

Carlesso 
1763953 Pedagogo – Area III (três) IV (quatro) 11/09/2014 

23205.000016/2013-

06 

Edgar Martins 

Lirio 
1767071 Contador III (três) IV (quatro) 19/09/2014 

23205.000247/2013-

10 

Edineia Paula 

Sartori Schmitz 
1894471 

Tecnico de 

Laboratorio 
II (dois) III (três) 15/10/2014 

23205.003748/2014-

21 

Fabio Correa 

Gasparetto 
2015260 Engenheiro – Area I (hum) II (dois) 09/10/2014 

23205.002455/2014-

26 

  

Chapecó-SC, 01 de dezembro de 2014. 

 

Henrique Dagostin 

Secretário Especial de Gestão de Pessoas  
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